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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME/SJP 

Resolução CME/SJP nº 009/2025 

 

 

Renova, até 31 de dezembro de 2030, a 

Autorização de funcionamento da 

UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO PAULO 

ALVES, Rede Pública Municipal de São 

João do Piauí, para ministrar os cursos 

Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 

 

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e  

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CME/SJP nº 

011/2025, 

 

CONSIDERANDO o Parecer nº 011/2025, relatado pelo Conselheiro 

Emanuel Moura Costa, aprovado na Sessão Plenária do dia 18 de dezembro de 

2025,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Renovar, até 31 de dezembro de 2030, a autorização de 

funcionamento da UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO PAULO ALVES, integrante 

da rede pública municipal, localizada no Assentamento São José, no município 

de São João do Piauí (PI), CEP: 64.760-000, para ministrar os Cursos Educação 

Infantil e Ensino Fundamental.  
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